
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Praça Lconcio Cardoso, Avennda Ayrton Sena, Centro Garmtir o direito de aprender e a manização no espaço escolar: compromisso de todos nós 

PORTARIA N°)4 DE 10 DE ABRIL DE 2024 

RESOLVE: 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPOR Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e constitucionais; 

SMEI IGAPOR 

Art. 1° - Conceder licença Prêmio de 10/04/2024 à 08/07/2024 para a Servidora 

MARILENE DE JESUS FERNANDES LOPES, lotada no Colégio Municipal Ana 
Rosa Magalhães. 

Art.2°- Esta portaria entra em vigor nessa data, revogando-se todas as disposições em 

contrário. 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Igapor�, em 10 de abril de 2024. 

Newton Franciaco Neves Cotrim 
Prefeito Municipal 

MarcosAndré Yeixeira Santos 
Secrário Múnicipal de Educação 
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